
 

PORTARIA Nº 15.401, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.  

 

CRIA COMISSÃO DE ÉTICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUPIRANGA. 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, no uso 
de suas atribuições e com fundamento no art. 79, inc. II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal, e, 

 

CONSIDERANDO o artigo 14 e 15 do Código de Ética da Prefeitura Municipal, instituído pelo 
Decreto nº 2.383, de 20/12/2024; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Criar Comissão de Ética da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, como o objetivo de 
implementar e gerir as regras deste Código. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Ética da Prefeitura Municipal 
de Jacupiranga, a saber: 
 
I - dois servidores designados pelo Prefeito; 
Titular: GUILHERME DOS SANTOS ANDRADE DE JESUS 
Suplente: ALVARO LOURENÇO LEMES DOS SANTOS 
Titular: CHRISTIANE PAULA DOS SANTOS REIS 
Suplente: FLÁVIO PEREIRA MUNIZ 
 
 II - um servidor designado pela Secretaria de Administração; 
Titular: ANDRÉ LUIS RIBEIRO LOPES 
Suplente: TEONILA NOGUEIRA DOS SANTOS 
 
 III - um servidor designado pela Secretaria de Finanças;  
Titular: TAMYRIS CRISTINA DOMINGUES WOLF ALVES 
Suplente: RENAN CARVALHO PONTES 
 
IV - um servidor designado pela Secretaria de Educação;  
Titular: VANESSA LEÃO MENDES  
Suplente: LIGIA MORAES CARVALHO ARAÚJO 
 
 

Art. 3º - Os membros indicados para integrarem a Comissão de Ética desempenharão as atribuições 
definidas no Código de Ética da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, instituído pelo Decreto nº 
2383/2024, em concomitância com as funções dos demais cargos que ocupam nesta Prefeitura. 
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Art. 4º Dentre os 5 membros titulares, um será designado Presidente por ato do Prefeito, de acordo 
com o Artigo 16 – Anexo I do Decreto nº 2383/2024. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  

 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 20 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 
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